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PARECER JURÍDICO 

 

Processo 19/2022  

Projeto de Lei nº 04/2022 

 

Eminente Presidente, 

Eminentes Vereadores, 

 

Trata-se de Projeto de Lei apresentado pelo Poder Executivo Municipal, dispondo 

a ementa da seguinte forma: 

 
DISPÕE SOBRE REPASSE DE RECURSOS PÚBLICOS 
AO HOSPITAL SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, A TÍTULO DE SUBVENÇÃO 
SOCIAL, PARA CUSTEIO OPERACIONAL DO SERVIÇO 
DE HEMODIÁLISE DO HOSPITAL MATERNO INFANTIL 
MENINO JESUS NOS TERMOS EM QUE ESPECIFICA. 

 

Autos conclusos para parecer jurídico, que se faz nos termos a seguir aduzidos. 

 

Inicialmente, cumpre destacar, no que tange ao procedimento da proposição, que 

o presente projeto de lei atende as normas formaiscontindas no regramento desta 

Douta casa, qual seja o Regimento Interno, em seus artigos 116 e seguintes, 

estando redigido em termos claros, objetivos e concisos, em língua nacional e na 

ortografia oficial e assinada pelo seu autor. 

 

Ademais, cumpre o formal com a devida apresentação da ementa indicativa do 

assunto a que se refere a proposição, bem como apresentação da respectiva 

justificativa por escrito. 

 

Nesse sentido, observa-se que, não há qualquer óbice no seguimento do 

presente projeto para apreciação desta Douta Casa, quanto ao técnico-formal de 

propositura do mesmo. 

 

No que concerne ao mérito do projeto legislativo em voga, quanto à competência 
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legislativa, verifica-se que o projeto trata de matéria financeira, estando inserido, 

portanto, na autonomia dos Municípios, nos termos do art. 30, inciso III, da 

Constituição da Federal. 

 

Outrossim, segundo a Lei n.º 4.320 de 1964, as subvenções sociais são despesas 

classificadas como transferências correntes destinadas a cobrir despesas de 

custeio das entidades beneficiadas com a prestação de serviços essenciais de 

assistência social, médica e educacional por entidades privadas, sempre que a 

suplementação dos recurso privados se mostrar mais vantajosa, do ponto de vista 

econômico, à Administração Pública, do que a prestação direta dos serviços. 

 

Quanto ao valor das subvenções, ao interpretar o dispositivo legal, Heraldo da 

Costa Reis leciona que “O que a Lei nº. 4.320/64 no seu art. 16 quis dizer é que 

sempre que os recursos de origem privada, aplicáveis nas atividades-fim de 

natureza social, revelarem-se mais econômica ou mais em conta que os recursos 

públicos, a essa entidade, é que se concederão subvenções sociais. Assim, pode-

se entender que as subvenções têm como contrapartida a prestação de serviços 

por parte dessas entidades, que as realizam mediante convênio ou lei, o que 

dependerá da natureza da atividade. São, portanto, diferentes das contribuições 

ou auxílios que, ainda que as entidades beneficiárias apresentem as prestações 

de contas, não exigem a contraprestação em bens e serviços. Em realidade são 

benefícios sem que haja uma contrapartida em prestação de serviços”. 

 

Ainda há de se notar que a Lei de Responsabilidade Fiscal também dedicou 

capítulo específico para normatizar a destinação de recursos públicos ao setor 

privado. Nesse sentido, o art. 26, da LRF dispõe que a “destinação de recursos 

para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits 

de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às 

condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no 

orçamento ou em seus créditos adicionais” (art. 26, caput, da LRF).  

 

O § 2º, do mesmo dispositivo legal determina que compreende-se como 
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destinação de recursos “a concessão de empréstimos, financiamentos e 

refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de 

dívidas, a concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento 

de capital” (art. 26, § 2º, da LRF). 

 

Desta forma, vislumbra-se que há regularidade formal e material, para seguimento 

do processo nesta Casa Legislativa, regulares com as normas vigentes, 

entendendo pelo seguimento de sua tramitação. 

 

Por este exposto, tecidas as devidas considerações, estimo parecer favorável à 

tramitação do Projeto de Lei em tela, pelos motivos acima alinhados. 

 

É o parecer, s.m.j. 

 

Itapemirim, 28 de janeiro de 2022. 

 
 

André Giuberti Louzada 
Procurador Geral Legislativo 

OAB/ES: 13.336 
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